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REGIÃO AUTóNOMA DA MADEIRA
GOVERNO REGIONAL

SECRETARIA REGIONAL DE ECONOMIA
DIREçÃO REGIONAL DO COMÉRCIO,INDÚSTRIA E QUALIDADE

DESPACHO N.o 41 202s IDFiCIQ

l"- Nos termos da alínea a) do n.e 3 do artigo 40 a do Regulamento (CE) na 18012014,

de 20 de fevereiro, foram notificadas à Comissão Europei4 as alterações ao

programa global para2025, conforme mapa anexo e respetivas instruções para o

preenchimento do pedido de certificado

2-Érevogado o Despacho 3l2)2slDFtCIe de 23 deoutubro d,e202s

3 - O presente Despacho produz efeitos a partir de 2 de dezembro de202s.

Funchal,2 de dezembro de 2025

A Diretora Regional do Indústria e Qualidade

bel Catarina de Jesus
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REGIÃO AUTóNOMA DA MADEIRA

GOVERNO REGIONAL

SECRETARIA REGIONAL DE ECONOMIA

DtREçÃO REGIONAI DO COMÉRCIO,lNDÚSTRIA E QUALIDADE

PRODUTO

Cereais - consumo humano:
Trigo Mole, Trigo Duro,

Milho (a)

Matérias-primas -
transf ormação consluno
animal: Trigo Mole, Trigo
Duro, Cevada, Milho, Centeio,
Bagaços de Soja, Luzerna
Desidratada e Feno, Soja

mesmo triturada, Bagaço e

outros resíduos sólidos, Óleo de

Soja Aveia, Grumos Sêmolas e

pellets de cereais e Palha,

Preparações dos tipos
utilizados na alimentação de

animais - outras

Matérias primas - fatores de

produção agrícola: Milho,
Centeio, Bagaços de Soja,

Luzerna Desidratada, Feno,

Soja, mesmo triturada, Bagaço e

outros resíduos sólidos, Aveia,
Grumos, sêmolas e pellets de

cereais, Palha e Grãos de cereais

trabalhados de outro modo...,
Sêmeas de

Sêmolas de Milho, Malte
Lúpulo, Cevada, malte torrado
e Sucos e extratos vegetais de

a)

Auoz

Arroz (indústria
transformadora

Azeite

Sumos concentrados de frutas
(incluindo os mostos de uvas)

ou de produtos hortícolas, não

fermentados, sem adição de

álcool, com ou sem adição de

açúcar ou de outros
edulcorantes, para

vegetais (com exceção do

Valor da Ajuda
(€/ Ton / Cab)

150,00

138,00

60,00

8000

't25,00

1.62,00

180,00

260,00

13500
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1.507 a L51,6 (exceto 15 09 e 1510)

e 1.517909'L

2009

1509

1006

1006

LL03 13, 1,1,07 1.0, 121.0,

10039000, 1,1072000 e 13021300

1005 90 00, 1002, 2304, 12'1.4,

1,201, 2306,'1,004, 1103, 1213,

1.1.04 e230230

1001 91 90, 1001 19 00,

1003 90 00, 1005 9000,1002,
2304, 12L4, 1201., 2306, 1507,

1,004, 1103, 1213 e 23099020

1001 91 90 e 1001 990O

1001 19 00,

1003 90 00 1005 90 00

CÓDIGO PAUTAL
(NC)

1.000

1..700

100

1.100

244

2.850

2.200

2.970,001

20.500,103

19.926,196

QUANTIDADE
Tonelada / Cabeça

País terceiro I País comunitário
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REGÉO AUTóNOMA DA MADEIRA
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SECRETARIA REGIONAL DE ECONOMIA
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PRODUTO

Frutas e outras partes
comestíveis de plantas,
preparadas ou conservadas de
outro modo, com ou sem adição
de açúcar ou de outros
edulcorantes ou de álcool, não
especiÍicadas nem
compreendidas noutras
posições:
-ananases

-Peras

-cerejas

-pêssegos

-misturas

Açúcar - (consumo direto)

Açúcar - (indústria

Leite em pó
transformadora

Manteiga

Manteiga (indústria

Queijos

Carnes de animais da espécie
bovina, frescas, refrigeradas e

(c)

Carnes de animais da espécie
suína doméstica, frescas,
refrigeradas e congeladas -
consumo direto e

Batata de semente ( d )

Carnes de peru, de pato, de
ganso ou de pintadas, frescas,

ou
Carnes de coelho ou lebre,
Írescas, refrigeradas ou

Carnes de animais das espécies
ovina ou caprina, frescas,

Valor da Ajuda
(€/ Ton / Cab)

126,00

12s,00

155,00

1.080,00

340,00

422,00

240,00

350,00

16o,OO

120,00

21Ooo

21.0,00

210,00
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250

1.060

3.359,615

0,00

680

0,00

2.247,450

4.500

4.322,8r

1.030

450

30

120

QUANTIDADE
Tonelada / Cabeça

País terceiro I país comunitário

1.500

1.500

3.550

CÓDIGO PAUTAL
(NC)

200820

200840

200860

200870

200897

1701, e1702

170], e1702

04Q2

0405

0405

0406

0201 e0202

0203

07011000

020724 a020727

020741 a020760

020810

0204
ou
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K

PRODUTO

Animais bovinos para engorda

(e)

Valor da Ajuda
(€/ Ton / Cab)

1.40,00

€D

(a) O pedido de certificados de importação ao abrigo deste contingente, deverá conter na casa24

do certificado AGRIM modelo nq 1057 a menção "produto destinado à alimentação humana"

(b) O pedido de certificados de importação ao abrigo deste contingente, deverá conter na casa24

do certificado AGRIM modelo ne'1,057 a menção "produto destinado à alimentação animal"

(c) O contingente da carne de bovino refrigerada proveniente de países comunitários pode ser

reduzido por contrapartida do aumento do contingente da carne de bovino refrigerada e

congelada proveniente de países terceiros.

(d) A introdução na Região Autónoma da Madeira e a comercializaçáo de batata de semente ao

abrigo do Regime Específico de Abastecimento está sujeito ao cumprimento do Decreto-Lei n.a

1.412016, de 9 de março que estabelece o regime jurídico da batata para consumo humano e da

batata-semente, e que transpôs a Diretiva n.a 20021561CE, do Conselho, de 13 de junho de 2002 e

as Diretivas de Execução n.es2073l63lIJE, d.aComissão, de17 de dezembro de2013,20141201UF'

da Comissão, de 6 de fevereiro d,e2074 e201,4121,NE, da Comissão, de 6 de fevereiro de201'4'

(e) O benefício do pagamento da ajuda dos animais vivos para engorda e abate fica subordinado:

- ao período de engorda de sessenta dias a contar do dia da sua chegada efetiva e a serem

consumidos na Região Autónoma da Madeira.

- informar as autoridades competentes, nos termos do Decreto-Lei n.a 14212006, de27 de ]ulho,

que criou o sistema Nacional de Informação e Registo Animal (SNIRA)
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01,0290 e010229

CÓDIGO PAUTAL
(NC)

2.s50

Cabeças

QUANTIDADE
Tonelada / Cabeça

País terceiro I País comunitário
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